
Gaverno do Estado de Sergipe

Secretaria de Estadn da Nfn2her, da dnc¢ansãu e Assiskência Soeìal, do Tanba¬ho e dnR Direitos Humanos

Nundação Renaseer do Estado de 5crgipe

Ct.3N`i'RA'I't) iS° 044J2018

INEXIGIBILIDADE N° 002r201$

C'CJNTRAFt} DE E'RrïS"rAÇr'1t>
L?E? SERVIÇO QUE

ELFiI3RAM A I,UNDACÃC?
RENASCER

DO ESTADO DE SERGIPE F. :1 F.MPRESA

ARACAJUCARD LTDA.

CONTRATANTE:

CJ ESTADO DE Sergâpe,
através da FUNDAÇÃO

RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE, pessoa juridica
de direito provado, organizada

na forma de Fundação
Publica no termo

da Lei n°2.oo9, de 30 de abril de 1996, com sede modificada e alterada pela
Lei n° 3.242, de 04 de

novembro de 1992, com sede a Rua Dr. Cnauto Garcia Moreno sin
-

Conjunto
Médici 1, nesta cidade

de Aracaju,
inscrita sob o CNPJ n° I3.136.825l0001-80, doravante denominado CONTRANTE, neste

ato representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Wellington

Dantas MangueiraIWlarques,
RG, n° 116.890

SSP/SE e CPF n° 495_8559I5-83.

CONTRATADA:

ARACAJU CARD LTDA, pessoa jurídica
de direito privado,

doravante denominada

CONTRATADA, sediada na Av.Taneredo presidente Neves, 2061, sala 105, Bairro Inãcio Barbosa,

Aracajulse,
inscrita no ChdPJtAriF n° 19.388.15110001-97, neste ato, rapresentada pelo

seu sócio, e

Anselmo de Almeida Gomes, brasileiro, solteiro, advogado,
rnscrito no CPF sob o n°

030.247_035-27,portador
da cáduta de identidade n° 3.281.240-0 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua

Professor Antonio Fal;undes
de IvLelo,

n° 370, Bairro Treze de Julho, CEP 49020-700, tuiunicípio
de

Aracaju.

Cà
presente

contrato está de acordca o Parecer Jarridiem ra°f2®fl8 e com a Lei 8s6661}3 e sua

legisóação sugatenaentarg regendo-se pelas
cláusutas e eaaiisiigéaes ~ïn#ese

RUA Dr. CANUTO GARCIA M©RFNO, S1N CON7. 14'IËDICI I TELS (79)
3179-1552

CNP713.136.825I0041-80 CEP 49(348-1Q0 ARACAJU
-
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da N4ssiher, da dactmsão e eíssàs&énvja 3ascdai, do TrahaFAo e dos Dereitos Huwnanos

Fundação
Renascer do Estado de 5ergipe

CLÁUSULA PRIMEIRA
-

OBJ ETO

Contratação
de empresa especializada para

o serviço
de fornecimento de créditos eletrônicos

.

para
deslocaenento

humano através do sistema público
de transporte

urbano (vale transporte)

CLÁUSULA SEGUNDA
-

DOS DOCUMENTOS
APLICÁVEIS

2.1 Integram
o

presente
contrato,

como se nele estivessem transcritos, para
todos os fins de

direito, os seguíntes
documantos:

"
Projeto

bï.sico;

®
Proposta

da Contratada;

" Parecer 3urídìco

2.2 As partes
CONTRATANTES

declaram ter conhecimento do seu teor.

CL,ÁIiSi71...4 TERCEIRA
-

DOS SERVIÇOS

O objeto que
trata a Cláusula Primeira deste Contrato compõe-se

do seguinte
teor:

3.1 Contrataçáo
do serviço específico para

o fornecimento de caéditns eletrônico para
o

deslocamento de pessoas
através do sHsterara pni!.Balíc®

de tr"asrsparrie
errbmio (vale

traassParte}.

3.2 Os serviços
scrão executados segundo

o
projeto

básico e proposta
comercial da contratada.

CL2rt7sã.J11A QLIARTA

-
DCé VAl,OR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela Perfeita execução
do objeto

deste Contrato, reserva-se a CONTRATANTE pagar
a

CONTRATADA
a

quantia
mensal de até I2$ 28=000900 (vinte

e oito mil reais)
e valor anual de até

R$ 336<íl00,tt0 (trezentos
e trinta e seis reais) para

um periodo
de 12(doze)

meses corktiavados.

RUA Dr. CANUTOCrARCIA
MORENO, 9rN CQN7 MÉDICi ITELS (74)

3179-15-52

CNPI 13.136.925l0O(21-80
CEP 49o48-L00 ARACAJU

- SE



Goveraro do Estado de Sergipe

5ecretaria de Estado da Mulher, da 2aclusão e.issistêtoeia 5racïaí, do Trabadbo e dos ïìÃreitos Humanos

$undação Y2enascer do +'Lstado de Sergipe

4.1 A contratante atrav^ës da DIRAF, terá o
prazo

de I0(dez) dias, a contar da data de

apresentação
do documento de cobrança (nota fiscal),

e todas as certidões negativas

atualizadas (união,
estadual, municipal,

FGTS e
prevdenciáría) para aprová-los

ou não;

4.2 Os documentos de cobrança
não aprovados

seráo devolvidos com os respectivos

indicativos de correções
a seren efetuados e, neste caso, a data de sua representação

será a

data de inicio para
nova contagem

de
prazo que disporâ

a COt1TRATANTE, para
efetuar o

pagamento;

4.3 Havendo atraso de pagainento
as partes

farão pactuar atualização
financeira dos valores a

serem pagos,
obedecendo à variação

acumulada do INPC, entre o ultimo dia previsto para

pagamento
e o dia da sua efetiva liquidação;

CLÁUSULA QIJIN'FA

-
DO REAJUSTAMENTO

DE PREÇOS

O contrato poderá
ser rea}ustado

em havendo reajuste pela
Prefeitura Municipal

de Aracaju
dos

valores do Vale Transporte
utilizados no Sistema Público de Traasporte

Urbano.

5.1 Q índice de reajuste
será o mesmo que

venha a ser aplicado pela
Prefeitura Municipal

de

Aracaiu.

CLÁUSULA SEX`pA
- DA VIGENCIA.

6.1 C)
presente

Contrato, terá sua vigência
de 12 (doze) meses, contados a

partir
da data de

sua assinatura, podendo
o mesmo ser

prorrogado por
um mesnco perïodo

em conformidade

com o determinado por
Lei.

RUA Dr. CANUTC) GARCIA MClRENO, StN CONI NIÉDICI 1 TELS (79)
3179-I552

CNP7 I3.136.829100t}I-80
CEF 4404M-Ï El0 ARACAJU

- SE



f3overno do Estado de Sergipe

do da Mulher, da IncÌusão e Ass[steneìa Sociai, do Trrbaóhu e dos Z3írei4as Humanos

Bundação Reuascer do Estado de Serppe

CLÁUSULA SÉTIí?r -D4 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas
decorrentes deste Coyrtrato ocorrerão por

conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

ýý_

EfI2ýITE DE

UNIDADE

ANIFiýTÁRIA(3R

CI.ASSIF'ICýÇÃO 1
ATI-VIDA[9ES

ý

ELEMENTOS

RECURSO

Ç

399033
130

24.202
08.122.0023

0016
_.

319039 1
130

24.202
08.243.0011

o

CLÁUSULA OITAVA
-

DA RECISÃO

8.1 A inexecução
total ou parcial

do contrato por parte
da CONTRATADA ensejará

a sua

rescisão por
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,

nos casos enumerados dos incisos 1

a XII e XVII do Art 78 da Lei 8.666193, assegurando
o contraditório e ampla

defesa.

8_2 Este instrumento poderá
ser reincidido pela

CONTRATANTE,
se comprovada

a não mais

necessidade da disponibilização
dos serviços objeto

deste instruenento.

CLÁUSULA NONA
-

DAS OBRIGAÇ15ES
DA CONTRATADA

9.1 Executar fielmente o objeto
contratado, bem como sua clausula pr stipulado;

9.2 Respoi2der pelos
danos diretamente ã CONTRATANTE

ota a terceiros decorrentes de sua

culpa
ou dolo na execução

do presente
Cantrato.

9.3 Assumir inteiramente e exclusiva responsabilidade
pelo cumprzmento

de todas as

obrigações
decorrentes da execução

deste Contrato, seja
de

previdenciária.

natureza /ïrabalhista,

--------------

---------------RUADr. CANUTO GARCIA ?víORENO, SlN Ct?N3. IbtEDICt I TELS (79)
3 279-1 552

CNP4 13.136.825f0001-80
CEP 49048-100 ARACAJU

- SE



ý`n>cerno do Estado de Sergipe

Seeretarèa de Estado da RSniher, da LncIIvsáo e.3acistêvlxia Scxcïal, do'rrabaiho e dos Direitos Humanos

Egndação Renascer do Estado de Sergipe

CI,Á.á)SjiLA 1}FCI2IIA -DAS PENALII?AIIES
E NIt)L'I'AS (art.

7° da Lei 10,526)12002)

Pela inexecução
total ou parcia]

do Contrato, a Administração poderá, garantindo
a prévia

defesa,

aplicar ã(ao)
CONTRATADA (0)

as seguinte.s sanções:

10.1 Advertência

10,2 Multa, observados os seguintes
limites máxzmos.

a) 0,5% (cinco
décimos por cento)

sobre o valor global,
caso a CONTRATADA se

recusa a aceitar a execação
do objeto

deste Contrato, sem niotivo justìfic-ável
e aceito

pela
autoridade competente;

b) Suspensão temporária
de partïcipação

em licitação
e impedimento

de contratar com

a Fundação
Renascer, pelo prazo

de 02
(dois)

anos.

10,3 impedimentos
de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo

de 5
(cinco)

anos:

10.4 Declarações
de idoneidade para

Licitar ou Contratar com Admitristração, enquanto

perdurarem
os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida
a reabilitação,

perante
a Fundação

Renascer, que
será concedida assim que

a CONTRATADA ressarcir a

Fundação pelos prejuizos
resultantes e, após

decorrido o
prazo

da sanção aplicado,
com base

no inciso anterìor;

10.5 As Sanções previstas
nos incisos 1,

111 e IV deste Contrato, poderão
ser aplicadas,

juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa previa

do interessado, no prazo
de 5

(cinco)

dias üteis;

10.6 A sanção
estabelecida no inciso IV deste "item", será aplicada pela Fundação

Renascer,

facultada a defesa do interessado,
no

prazo
de 10

(dez)
dias da abertura de vista, podendo

ser

requisitada após
2

(dois)
anos de sua apticação;

RLiA Dr. C ANiTTO GAIZCtA Mt1REN0, 5l Y CON7 iviÉDtCï ITELS {?9}
3I79-1 s?2

CNP7 13_136_825/0i1Q1-80
CEP 44048-100 ARACAJU

- SE



Giverno do Estado de Sergipe

aria de Estado da 34n1ber, da Indusão e Assisténcia Social, do'rrabaiho e dos ITireitos ünmanos

k+ndação Re.nascer do Estado de Sergepe

10.7 Qualquer contestaçãp
sobre a

apLicação
de multas, deverá ser feita por

es

14.5 Independentemente
de cobrança

de multas, pela execução
total ou parcial

do contrato,

poderão
ainda ser aplicadas

ao CONTRATADO, as seguintes sanções, garantida
a prévia

defesa:

a)
Advertência por escrito;

b) Suspensão temporária,

c) Declaração
de idoneidade, nos ternios da Lei 8.6 93,

CLtiITSi7Lri DÉCIMA PRIMEIRA
- DAS Ai.'TERAÇÔES (art 65, L,eï $e666193)

11 .1 Poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer
fatos estipulados

no artigo
65 da Lei

8.666,"`43, devidamente comprovados;

11,2 As alterações previstas para
este cartazne, podarão

ocorrer nas clausulas:

a)
Sexta

(quanto
a vigência

do contrato);

b)Quinta (reajustamento
de preços).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
-

DA PUBLICAÇÃO

12.1 A CC>NTiZATANTE publicará
no Diário Oficial do Estado de Sergipe,

o extrato da Ata

do
procedimento

licitatório, constatando a identificação
do arrematante do c-ertame, após

a

devida assinatura do documento administrativo (Contrato), para
os fins de efeito logal

e de

direito.

RUA Dr. C.ýNi,'TO GARCIA iuSQRE?NCL SlN CONJ. MÉDICI 1 TELS (79)
3I74-I952

CNPJ 13.136.82510f102-80 CEF 49Ek4x-If)fl ARACAJU
-

SE



G¢iverno do Estado de

ia da Mu9her, da Ynclusão e<lssïsténcàa szxkat, do Trabalho e dos Flireïtos Hnncanos

Fundaçã¢
Renasc*er do Estado d

CLÁUSULA DÉCIMATERCEII2A
-

DO FORUM

13,1 Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, para

dirimir quaisquer

dúvidas oriundas direfa ou indiretamente deste instrumento, cgre
não possatn

ser resolvidas

nesta via administrativa,
mesrno por

si e
por

seus sucessores e rer3unciaazdo expressamente
a

qualquer
outro fórum por

nrais priví2egiado que seja.

E, por
estarem justos

e acordados, as partes
assinam o

presecrte
instrumento contratual em 03

vias de igual teor, perante
02 (duas)

testemuiilras que
também o assinana, para

surtir os
jurídicos

e legais
efeltos.

AracajuíSE,
12 de Abril de 2018.

CfìNT12A"I EiNTk a

WELLINGTON
DANTAS P

Presideaate da F'cansS

CO'--_''CEB.rS'!'AÃA
A>

ANSELMO i¢ý4ýLME'.1D.1¬aOiàEES

ARACAJ ClCA.RD LTDA

RUA Dr. CANUTO CrARCIA v1OREV{3 SlN CÇ3N:ï. 1bIEDICI t TfiLB (79)3174

CNPI 13_136.82514001-8fi
CEP 44(W&-lëTf3 ARACAIU
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